
LEI Nº 2.574, DE 21 DE SETEMBRO DE 1989 
(Revogada pela Lei 2.577) 
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O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, 

na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei: 
 
 
 
Art. 1º O art. 2º (segundo) da Lei número 1.231, de 13 de outubro de 1976, 

passará a ter a seguinte redação: 
 
 
³$UW�����2EMHWLYDQGR�R�ERP�IXQFLRQDPHQWR�GR�VLVWHPD�HGXFDFLRQDO�GR�0XQLFtSLR��
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Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 
 
Divinópolis, 21 de setembro de 1989. 
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